
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete dã Prefeita

DECRETO N9 254, DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplemênter no
Orçemento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAI. DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 357.000,00 (trezentos e

cinquenta e sete mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2O25, para reforço da seguinte
dotação:

Sêcretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Despesa:
Fonte de
Recursos:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Dêspese:
Fonte dê
Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

O1O4O1-SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANCAS

035

04.t23.OOO1.20t4

2014-MANUTENçÃO ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS E DEPARTAMENTOS

Rs 70.000,00

3.3.90.39.00-OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

O1O4O1-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

038

04.123.0001.2015

2015-CONTR|BUtÇÃO E ENCARGOS COM O PASEP

Rs 287.000,00

3.3.90.47.00-OBRTGAçÕES TRTBUTÁRrAS E CONTRTBUTTVAS

1.500
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s, lll, para

cobertura do crédito de que trata o art. 19 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de Atividade:
Valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

OlO4Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

039

04.123.0001.2017

2017-AMORTZAçÃO DE DíVTDAS - PARCELAMENTOS

Rs 3s7.000,00

4.6.90.71.00-PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL

RESGATADO

1.500

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional

Suplementar de que trata o art. 1e desta Lei.

Art.4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 31 de outubro de 2025.

naqreeeerksouza
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA

DECRETO N9 254, DE 2025.

DECREÍO N9 254, DE 2025.

Fica abêrto Crédito Adacionel Suplemêntar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

Â PREFETTA irUt{lClPAL DÊ PEDRA PREfÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária no 1781 de 20 de dezembro de
2024 dec.eta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de Rg
357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), no Orçamen-
to Ànual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
l-o(el: OlO4Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 035
Programática: 04.123.0001.2014
Proieto de Ativi-
dadê:

20I4.MANUTENÇÂO AÍIV DA SEC. OE FINANçAS E
DEPARTÀMENTOS

Vâlor: R$ 70.000,00
Elemento dê
Oêspêsã:

3.3.90.39.oo-OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS -

PESSOA IURiDICA

1.500Fontê dê Rêcur-

Secrêtariã: SECRFTAR'A MUNICIPAL DE FINÂNCAS
Local 01O4O1-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 038
Programática: o4.123.0001.2015
Proieto de Ativida-
dê: 2o15-CONTRTBUTçÁO E ENCARGOS COM O PASEP

R6 287.000,00
Elemento de Des-
PêSã:

3.3.90.47.00-OBRtGAÇÕES TRtBLrrÁRtAS E CONTRT-
BUTIVAS
1.500

AÍt. 2e Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1e, lll, para cobertura do crédito de que

trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:

Secrêtaria SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Locâl: O].O4Ol,SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÀNCAS

Ficha: 039
ProqÍamática: 04.123.0001.2017

2017-AMORT|ZAçÃO DE OívlDAs - PARCELAMENTOS

R$ 357.000.00
Elêmênto de Des-
pê5â:

4.6.90.71.OO.PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL
RESGÂTADO

1.500

Art. 3q Ficô alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçâmentária Anuâl para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. la desta Lei.

Art.4s Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

PedÍô Preta/MT,31 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO it! 255, DE 2025.

DECRETO Nq 255, DE 2025.

Fica abeÉo Cédlto Adlclonal Suplêmêntar no Orçamênto

Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado dê Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
confeÍidas nâ Lei Orçamentária na 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:

AÍt. 1a Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

27.844,04 (Vinte e sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais e
quatro centavos). no Orçamento Anual do exercício dê 2025, para
reforço da seguinte dotação:

aamálicài 10.302.0007.2061
Proieto de Ati- 2061- MAN E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIOÂ.

DEs DO HOS MUNICIPAL

Fontê dê Rê-
cu150s:

Fonte dê Rêcul-
sosi

Fonte de Recursos:

Projeto de Atlvidô-

Fonte de Rêcur- Art. 2a Êm consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de

março de 1964, art.43, §1e, lll, para cobertura do crédito de que

tÍata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação da Seguinte Dotaçáo:

Sêcrêtada: SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local 011101 , SECREIARIÂ MUNICIPAL DÉ SAUDE
Ficha: 3.15

ramáticai

lor:

10.301.0006.2058
2Q58
Çao

- I.IANUTENçÁO E ENCARGOS COT.I A ATEN-
BASICA

R$ 27.844.04
Elêmêôto dê Dês-
p€sa:

4,,I.9O,.OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂ.
NENTE

Fôntê de Rêcur-
sos: 1.500

Proieto dê Âtivida-
dê:

Art. 3e Ficâ alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o art. 1q desta Lei.

4

Sêc.etaria: :SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE
Local: OI11O1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 360

R§ 1O.0O0,O0
Elêmêíto dê
Despêsâ: 3.3.90.14.00 - D|AR|AS - CtVtL

Sêcreteria: SECREIARIA [,IUNICIPÀL DE SAUDE
Local: 011101 - SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDÊ
Flcha: 371
Proqramática: 10.302.0007.2062
Proiêto dê Âtivi-
dade: 2062 - MÂNUTENçiO E FUNCIONAMENTO DO CAPS

Valor: R$ 7.50O,O0
ÉleaÍênto dê Des-
pêsa!

3.3.90.36.O0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FiSICA

Fôntê dê RêcuÍ-
sos 1.500

Searetariei SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: o111ba- SÉaRErÀRiA MUNlctPAL DE sauDÊ
Fichà: 386
Programáticel 10.302.0007.2064
Proiêto dê Ativi-
dãdê:

2064 - MAN
RATORIO

ú=NçÃó É FUNCToNAMENTo Do LABo-

valori R$ 4.344,04
Elemênto dê Dês-
pê54:

3.3.90.36p0 - OUTROS SERVIçOS DE
PESSOA FISICA

ÍERCEIROS.

1.500

Sêcrêtaria: SECRETÀRIA M UN ICIPÂL DE

Local: O1].10} - FÚNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fi<hâ:
Programática: 10.302.0005.2045
Proiêto de Âtivi-
dedê:

2045 -,MANUTEN
DA SÀUDE

çÁO E ENCARGOS COM O FUNDO

vâlor: RS 6.000,00
Elêmênto dê Des-
pêsâ:

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO-
MOÇÃO

Fontê dê Re€ur- 1_50ô
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